
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

Gestão 2025 - 2028 

Trabalhando por todos e para todos!  

 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025  

 REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO Nº 341/2025 

 

Pôr ordem do senhor Paulo Eduardo Alves Ferreira, Prefeito do Município de Pedro de toledo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, constante do processo nº 341/2025, torna público, para o conhecimento 

dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de 

Preços, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando o fornecimento de Uniformes Escolares para os 

alunos da Rede Municipal de Educação, conforme objeto abaixo especificado. 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES 

ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 

I DO PRESENTE EDITAL. 

 

 
 EDITAL 

.O edital será disponibilizado através dos sites: www.pedrodetoledo.sp.gov.br e www.bll.org.br 

 

 DATAS, HORÁRIOS E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Recebimento das propostas: das 17h00min do dia 14/11/205 até as 08h00min do 

dia 14/11/205 

Abertura das propostas: às 8h do dia 01/12/2025 

Início da sessão de disputa por lances: às 09h30min do dia 01/12/2025  

Local: www.bll.org.br/ 

Critério De Julgamento: Menor Preço  do Lote 

Modo de Disputa: Aberto 

Valor estimado: R$:1.106.267,90 (Um milhão, cento e sessenta e sete reais e noventa centavos). 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF), os interessados deverão observar 

as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da Sessão deisputa de Preços. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

 ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o Licitante ser uma ME ou EPP).  

ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou Profissional da 

http://www.guararapes.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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Licitante. 

ANEXO V – Modelo de Declaração 

ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VII - Indicação do Responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços, caso seja vencedor. 

 

Unidades de Custeio: Departamento Municipal De Educação, Esporte E Cultura 

 

 

 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que 

preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente credenciados perante o 

provedor do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

Para o LOTE 2 M E I A - COTA RESERVADA, a participação é exclusiva as empresas enquadradas como 

Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar nº 

123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, sem prejuízo de sua participação no(s) item(s) da cota 

principal porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

 NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO,  

 

Direta ou indiretamente aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, bem como todos os que se enquadrarem 

nas vedações do Art. 14, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e,  reunidas sob a forma de consórcio, qualquer 

que seja sua forma de constituição, face à baixa complexidade e vulto econômico do objeto, conforme 

justificativa apresenta no ETP- Estudo Técnico Preliminar, apêndice ao presente Edital. 

 

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico será realizado através do sistema da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL), em 

sessão pública, por meio da internet. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo "BLL compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 

http://www.bll.org.br/
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do Brasil. (www.bll.org.br). 

 

 

 CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

Na PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informadas especificações detalhadas dos serviços ofertados, 

valores em moeda corrente nacional, utilizando-se apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei 

nº 9.069/95), validade da proposta e demais características que permitam à perfeita e plena identificação dos 

serviços, de acordo com as exigências editalícias. 

 

 Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preços por lote”, de acordo com o indicado 

neste edital, a proposta definitiva de preços deverá conter todas as especificações individualizadas, bem como 

os seus respectivos preços unitários e totais. 

 

O não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo as especificações em conformidade com 

o disposto no Anexo I - Especificações, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de 

informações suficientes para classificação de sua proposta; 

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem 

parte integrante. 

A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais, 

prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de recursos, até a publicação do respectivo julgamento. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas. 

 

 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de 

Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br. 

 

A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

 

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecido. 

 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097- 4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo 

e-mail contato@bll.org.br. 

 

 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 

 Conduzir a sessão pública; 

 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

 Verificar a conformidade e aceitabilidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital; 

 Coordenar a sessão pública e o envio dos lances; 

 Verificar e julgar as condições de habilitação; 

 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 

sua validade jurídica; 

 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 

 Indicar o vencedor do certame; 

 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

mailto:contato@bll.org.br
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 Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

 Caberá a equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório; 

 O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria jurídica ou de outros setores da 

Administração Municipal, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

O envio da proposta, e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

 

Os documentos de habilitação poderão ser enviados, preferencialmente até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, em respeito ao princípio da celeridade, previsto no artigo 5º da Lei 

14.133/2021. 

 

 O licitante que, optar pelo envio dos documentos de habilitação após a declaração de vencedor, terá o prazo 

de até 2 (duas) horas para fazê-lo, contados da solicitação do Pregoeiro. 

 

O não cumprimento por parte da licitante do envio dos documentos de habilitação, na forma e prazos acima 

estabelecidos, acarretará nas penalidades previstas deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 

estiver posicionada na classificação subsequente da oferta de lances; 

 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2026. 

 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

Os documentos que compõe a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 QUANTIDADES; 

 

LOTE 

1 VESTUÁRIO ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TOTAL (peças) 

1 CAMISETA MANGA CURTA em PV ( 2 peças por 2400 
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Kit) 

2 CAMISETA REGATA em PV (1 peças por Kit) 1200 

3 BERMUDA (2 peça por Kit masculino ) 1200 

4 SHORT SAIA ( 2 peça por Kit feminino) 1200 

5 CALÇA( 1 peça por Kit ) 1200 

6 JAQUETA ( 1 peça por Kit ) 1200 

LOTE 

2 COTA RESERVADA   MEIA ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TOTAL (pares) 

1 MEIA cano médio 4400 

 

LOTE 

3 MOCHILA ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TOTAL 

1 MOCHILA INFANTIL 490 

2 MOCHILA FUNDAMENTAL 730 

3 ESTOJO 1200 

 

LOTE 

4 TENIS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TOTAL (pares) 

1 TÊNIS CADARÇO 730 

2 TÊNIS VELCRO 490 

 

 

 

 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações exigidas no Anexo I do Edital. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
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por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado pelo lote. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço do Lote , conforme definido neste Edital e seus anexos. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 

lance de menor preço. 

Em caso de empate entre duas ou mais propostas , ressalvado o disposto no item 13.20, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate (art.60 da Lei 14.133/2021) nesta ordem: 

- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 
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- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

- empresas brasileiras; 

- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

As regras previstas nos itens 13.20 e 13.21 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006., e no caso de ocorrer empate na forma desse artigo, serão 

adotados os procedimentos previsto no art. 45 daquele diploma legal. 

O critério de desempate previsto na letra “c” do item 13.21 , para efeito de comprovação de desenvolvimento 

pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser 

comprovadas através de , políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para 

diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações 

educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentro outras. 

 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 

lance de menor preço. 

 

 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço por lote, conforme Termo de Referência, Anexo I 

do Presente Edital, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

qualidade e/ou desempenho e demais condições definidas neste Edital. 

O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido 

melhor preço. 

O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado para a FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 Dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

 O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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de atendimento pelo signatário da ata. 

 

 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

 HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS/CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

 da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSanci 

onado&direcao=asc); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

 Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo 

(https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx) 

Sistema Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:100524634262523::NO:3,4,6:: 

Certidão de Apenados de impedimentos de Contrato/Licitação no TCESP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisarelacao-apenados). 

. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

 Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação 

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a). 

Fica facultada a inserção antecipada dos documentos relativos à habilitação na fase de cadastro da proposta de 

preços, sem prejuízo do prazo previsto no item 15.1.4. 

 

 Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação econômica financeira , nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA CONSISTIRÁ EM: 
  

 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144%3A3%3A100524634262523%3A%3ANO%3A3%2C4%2C6
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisarelacao-apenados
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 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa aos tributos 

relacionados com a prestação licitada (tributos mobiliários)  

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação – ICMS 

 A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa. Relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

  

 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária; 

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando: 

 Os índices econômicos indicados na Lei 14.133/21, notadamente no artigo 69, § 1º, destinam-se 

exclusivamente à seleção dos licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a 

execução integral do Termo de Compromisso. O objetivo, portanto, é prevenir a Administração Pública para 

que empresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a participar 

e vencer o certame e, durante a execução da obrigação contratada, não apresente capacidade para concluir o 

objeto da obrigação. Por conseguinte, a exigência dos índices tem sua importância e relevância, também, 

considerando que a empresa deverá dotar-se de capacidade financeira para, além de cumprir com toda a 

obrigação contratual, ser capaz de suportar eventuais atrasos no pagamento. 

 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) e Índice 

de Endividamento Geral (ET) menor ou igual a 0,50 apurados a partir dos dados expressos no Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis.  

 Será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado do 

lote ao qual a licitante irá participar. 

 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 Declaração, assinada por profissional habilitado, o qual se responsabilizará civil e criminalmente por sua 

veracidade, apresentando os índices contábeis 

 Deverá ser apresentado ainda, atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou, a contento, fornecimentos da natureza e 

vulto similares ao desta licitação, entendendo como similares àquelas que compreendam NO MÍNIMO 50% 

(cinquenta por cento) DA EXECUÇÃO DE CADA ITEM do lote ao qual o licitante irá participar. 

Conforme parágrafo 2º do artigo 67 da lei 14.133/21, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, demonstrando que foram cumpridas corretamente suas obrigações contratuais, contendo em seu corpo 

a razão social, endereço completo, telefone e CNPJ/MF, da empresa fornecedora do atestado, bem como a 
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data, assinatura e identificação do assinante, observadas as demais exigências constantes neste edital. 

 CASO A PREFEITURA JULGUE NECESSÁRIO, a amostra apresentada poderá ser enviada para um 

laboratório capacitado e acreditado pelo INMETRO, a fim de comprovar se as amostras apresentadas estão de 

acordo com o que dispõe o edital e os laudos apresentados. O custo da análise, se houver, será de 

responsabilidade da empresa declarada como vencedora do certame.   

 DA GARANTIA DE PROPOSTA 

 Garantia de proposta no valor de 1% (um por cento) do total estimado para os lotes as quais a empresa irá 

participar, conforme inciso I do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 § 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

 § 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 § 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

 § 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

 Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, 

prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

 § 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 II - seguro-garantia; 

 III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

 IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº 

14.770, de 2023) 

  (dez 

 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado, conforme Anexo V, 

atestando que: 

atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 

14.133/2021); 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, e 

de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no 

endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário 

Oficial do Município (endereço eletrônico www.pedrodetoledo.sp.gov.br); 

no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá 

apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o 

nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possuir qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e item 3.9 

do edital; 

está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis 

a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória. 

 

 

 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ respectivo, referindo-

se ao local da sede da empresa licitante. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, 

os documentos referente à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 

válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

 

 

 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Finalizada a etapa de lances, o licitante mais bem classificado deverá encaminhar a proposta de preços 

readequada, de acordo com o último lance ofertado ou preço negociado, em 01 (uma) via assinada pelo 

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço 

completo, número de telefone, endereço eletrônico e dados bancários (Indicação do Banco, Agência e Conta- 

Corrente), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.guararapes.sp.gov.br/
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A proposta de preços readequada e, se necessário, dos documentos complementares, deverão ser anexados na 

plataforma, ou poderão ser encaminhadas ao e-mail: compras@pedrodetoledo.sp.gov.br.com aos cuidados do 

pregoeiro, no prazo de até 02 (duas) horas contado da solicitação do pregoeiro no sistema, prorrogável por igual 

período mediante solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

O não cumprimento do acima disposto, no referido prazo, acarretará a desclassificação da proposta vencedora, 

passando-se assim, para a segunda colocada. 

A proposta de preços escrita deverá conter: 

Os valores ofertados no site, os quais devem compreender o cômputo de todos os impostos, não se permitindo 

qualquer destaque; 

O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 

propostas virtuais; 

Especificação completa do item oferecido, com informações técnicas que possibilitem a sua completa 

avaliação, totalmente em conformidade com a Proposta cadastrada no sistema eletrônico e com o descrito no 

ANEXO I, deste Edital; 

Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

 RECURSOS 

Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

Recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

julgamento das propostas; 

ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

anulação ou revogação da licitação; 

 

Pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato 

do qual não caiba recurso hierárquico. 

Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do item 

serão observadas as seguintes disposições: 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais previsto no item 17.1.1. será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

A apreciação dar-se-á em fase única. 

O recurso de que trata o item 17.1.1. será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

 

 

 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

mailto:compras@guararapes.sp.gov.br.com
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Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1° da Lei nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

 

 DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei ou para pedir 

esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 

164 da Lei nº 14.133/2021). 

 

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por meio eletrônico, através do e-mail 

compras@pedrodetoledo.sp.gov.br. 

A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, sendo CPF ou RG, em 

se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como da procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui poderes 

de representação, se o caso. 

Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Comissão 

de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada pela 

mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de informação ou de esclarecimento, 

pressupõe-se que os elementos contidos no edital são suficientemente claros e precisos, não cabendo 

posteriormente o direito a qualquer reclamação, seja a que título for. 

 

 DAS INFRAÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

mailto:compras@guararapes.sp.gov.br
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recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte; 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

fraudar a licitação; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013. 

 

 DAS SANÇÕES 

– Em razão das condutas previstas no item anterior, as quais estão em conformidade com o art. 155 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, o Município de Pedrodetoledo poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Advertência;Multa;Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

A multa será recolhida em percentual 0,5 % (cinco décimo por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. Após 

o trigésimo primeiro dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não–acei- tação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

 

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
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centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato. 

– As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, obser- vadas as demais formalidades 

legais. 

– As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser apli- cadas juntamente 

com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

– As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter 

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas 

e danos decorrentes das infrações cometidas. 

– As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 

requerimento expresso nesse sentido. 

– Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE 

suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a 

comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até 

a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

. A sanção de advertência de que trata a alínea “a” poderá ser aplicada nos seguintes casos: I - Descumprimento 

das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados na prestação dos serviços. 

II - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO DE 

PEDRODETOLEDO, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 As multas pecuniárias deverão ser colocadas à disposição do MUNICÍPIO DE PEDRODETOLEDO, no prazo 

de 10 (dez) dias consecutivos contados da data de ciência, por parte da empresa contratada, sob pena de 

inscrição como dívida ativa e execução judicial e será corrigida monetariamente. 

 

 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade dos 

materiais, de forma e assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

As atividades de gestão será exercida pela Senhora Sandra Batista silva, Diretora do Departamento de 

Educação e as de fiscalização será exercida pela Secretaria Assiria Pires,. 

Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade 

inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

O recebimento será efetivado nos seguintes termos, : 

PROVISORIAMENTE, no ato de entrega do produto, para efeito de posterior verificação do produto 

ofertado com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

DEFINITIVAMENTE, em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do produto e consequente aceitação pelo Setor Competente. 

Recebido o objeto, nos termos dos subitens 1 e 2, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da Contratada para efetuar 

a substituição do mesmo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a responsabilidade da 
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contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por vícios do produto. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 

 

 

 PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado a Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do produto, 

e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

Para ateste e pagamento da nota fiscal a mesma deverá estar acompanhada, dos do- cumentos abaixo: 

. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discrimi- nados na Ata de Registro 

de Preços. 

A Nota Fiscal/Fatura deverá obrigatoriamente ser entregue junto com o seu objeto, constando em seu corpo 

as seguintes informações: Número do Pregão Eletrônico e do Processo , bem como o número da respectiva 

Ata. 

A Nota Fiscal/Fatura que não constar os dados acima elencados será devolvida a Detentora da Ata; não 

correndo prejuízo algum ao Município de Pedrodetoledo, haja vista o não atendimento ao Edital e da futura 

Ata de Registro de Preços. 

A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ão) conter a Razão Social, o nº do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda) e o endereço da Detentora da Ata, e será redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora da Ata e seu vencimento 

ocorrerá após a data de sua apresentação válida. 

O pagamento será feito mediante depósito bancário em conta fornecida pela Detentora da Ata. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tomando-se por base 

a aplicação do índice do IPCA, divulgado pelo IBGE-Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, bem como 

juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata tempore" em relação do 

atraso verificado. 

 

O pagamento será feito mediante depósito na conta bancária fornecida pela CONTRATADA, conforme 

informação do nº da agência, banco e conta corrente na referida Nota Fiscal. 

 

 DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) dias úteis, 

prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021. Sendo que o prazo de validade da Ata encontra-se nela fixado, e terá vigência de 1 ano 

,podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de chaves públicas 

brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor da licitante. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(s), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico do 
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órgão promotor da licitação. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar Ata de Registro de Preços, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas no ato convocatório, bem 

como na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, a Administração efetuará a 

convocação da licitante remanescente, na ordem de classificação, obedecido o disposto no § 2º do art. 90 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

Vinculam-se, a Administração e as licitantes, às condições deste edital e seus anexos, bem como as cláusulas 

da Ata de Registro de Preços a ser assinada. 

Ata de Registro de Preços regular-se-á, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado 

disposto no art. 89 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 24.7. serão realizados através de publicação na 

Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes remanescentes classificadas para a análise da 

aceitabilidade do preço, e se for o caso, a abertura do respectivo envelope documentação, com observância de 

todos os termos previstos neste Edital. 

 O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Será exigida a garantia de execução da contratação, nos moldes do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com 

validade durante a execução do contrato e por 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual, no percentual 

de até 5% cinco por cento do valor total inicial do contrato, conforme regras estabelecidas na minuta contratual, para  

para assegurar o cumprimento de todas as obrigações acordadas. A nova lei estabelece percentuais que pode 

variar de acordo com as contratações.  

 

 DA ATUALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a contagem da 

anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da proposta. 

 

 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

 

 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado 

Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; ou; 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 

ao preço registrado. 

 

 DAS RETIFICAÇÕES OU RATIFICAÇÕES 

Toda e qualquer alteração ou modificações nas condições estabelecidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
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PREÇOS será feita através de termos aditivos. 

 

 DA FORMA E APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS. 

 

As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, tamanho, sua marca, número 

de referência, código do produto e modelo; 

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados pela equipe responsável pela análise, bem como submetidos aos testes necessários; 

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 

quando for o caso; 

As amostras serão analisadas com base nos seguintes critérios OBJETIVOS: Etiquetas conforme Normas 

Técnicas em vigor, atendimento das medidas indicadas e suas respectivas tolerâncias, defeitos de fabricação, 

gramatura, construção, composição, densidade, títulos dos fios, ligamento e demais requisitos mínimos de 

desempenho a para a aceitabilidade dos materiais conforme Normas Técnicas e valores indicados, atendimento 

dos requisitos técnicos de fabricação, conforme instruções de fabricação, desenhos, layouts, detalhes de 

acabamento, construção e demais características técnicas, sendo aceitas como válidas aquelas que atenderem 

às exigências do Termo de Referência. 

Serão consideradas aprovadas as amostras que atenderem todos os critérios técnicos exigidos nas 

especificações do presente Termo de Referência; 

Caso as amostras sejam aprovadas, poderão ser contabilizadas como uma unidade fornecida; 

Deverão ser apresentados, juntamente com as amostras, os respectivos ensaios têxteis, emitidos por laboratório 

acreditado ao INMETRO, em nome da licitante, ou marca indicada na proposta, conforme ABNT ISO 139, 

devendo os ensaios de cada tecido possuírem o mesmo sequencial e nomenclatura (referência da amostra ou 

nome da amostra), garantido assim se tratar do referido tecido e também 1(um) metro de cada tecido utilizado, 

pois caso haja alguma dúvida a administração poderá encaminhá-los para análise técnica. 

As amostras deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis no Departamento de Educação, localizado 

na av. GUIDO MARIETTO, N° 260  , Centro, Pedro detoledo-SP. 

Não serão avaliadas amostras que não estiverem devidamente identificadas ou fora de sua embalagem original. 

A falta de entrega das amostras dentro do prazo estabelecido caracterizará desistência de proposta e a entrega 

em desconformidade com as especificações contidas no edital , bem como a não apresentação dos laudos, 

implicará na desclassificação da empresa que foi declarada provisoriamente vencedora do certame na sessão 

de lances. 

 

 

 DA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS 

As amostras apresentadas pela proponente vencedora serão analisadas pela comissão técnica, composta por no 

mínimo 03 (três) servidores da administração municipal, para fins de verificação da conformidade com as 

especificações mínimas exigidas no Termo de Referência , ocasião em que será emitido o relatório de 

aceitabilidade das amostras. 

 Serão avaliadas visualmente a proporção das medidas, textura dos tecidos, tabela de medidas de acordo com 

a tolerância, defeitos de fabricação na peça ou nos tecidos, como rasgos, manchas, costuras tortas, duplicadas, 

sobrepostas, assimétricas ou com falhas, fios repuxados ou retorcidos, cores e qualidade na impressão. 

O Departamento de Educação apresentará nos autos, através da comissão devidamente designada, a 

manifestação fundamentada sobre o atendimento ou não das especificações contidas no edital e os participantes 

poderão, em querendo, ter acesso as amostras apresentadas. 
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 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Assegura-se ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, o direito de promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Pedrodetoledo 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado, 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

no sistema eletrônico utilizado na realização do certame, dando assim, a todos os participantes da licitação, 

ciência de seu teor. 

O Município de Pedro de toledo poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura. 

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública de Pregão, assim como casos análogos serão tratados da mesma forma. 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 

de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, sítio virtual da Prefeitura de Pedrodetoledo (www.pedrodetoledo.sp.gov.br) e no site da Bolsa de 

Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação 

de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual pagará a Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, consoante tabela emitida pela entidade. 

 

 DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Itariri, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pedro de toledo, 14 de novembro de 2025 

 

 

 

PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.guararapes.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ( VESTUÁRIO, MEIA, TÊNIS E 

MOCHILA) ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PEDRO DE 

TOLEDO / SP, disponibilizados na forma de Kit e entrega ponto a ponto de acordo com as especificações técnicas e 

condições do Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

QUANTIDADES; 

LOTE 

1 VESTUÁRIO ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TOTAL (peças) 

1 CAMISETA MANGA CURTA em PV ( 2 peças por 
Kit) 

2400 

2 CAMISETA REGATA em PV (1 peças por Kit) 1200 

3 BERMUDA (2 peça por Kit masculino ) 1200 

4 SHORT SAIA ( 2 peça por Kit feminino) 1200 

5 CALÇA( 1 peça por Kit ) 1200 

6 JAQUETA ( 1 peça por Kit ) 1200 

LOTE 

2 COTA RESERVADA   MEIA ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TOTAL (pares) 

1 MEIA cano médio 4400 

 

LOTE 

3 MOCHILA ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TOTAL 

1 MOCHILA INFANTIL 490 

2 MOCHILA FUNDAMENTAL 730 

3 ESTOJO 1200 

 

LOTE 

4 TENIS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TOTAL (pares) 
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1 TÊNIS CADARÇO 730 

2 TÊNIS VELCRO 490 

 

 

 

 

ITEM 01 
CAMISETA MANGA CURTA, corpo e mangas em MALHA PV ESCOLAR de composição 67% poliéster, 

33% viscose, com gramatura de 170g/m². Gola com 2,5cm de largura, em ribana de composição 66% poliéster, 

32% viscose, 2% elastano, com gramatura de 220g/m², construção 1 x 1. Centralizado nas laterais das mangas, 

possui dois galões sobrepostos com largura de 10mm em construção tubular.Barra do corpo com 2,0 cm em 

máquina galoneira de duas agulhas com 4 mm de distância entre as costuras, fechamento em máquina 

overloque (ultralock). Etiqueta aplicada no degolo traseiro com a identificação do fabricante, CNPJ, 

composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem. TAMANHOS 2 AO EXG.  

 

LOGOTIPIA: Estampa costa ebrasão aplicado do lado esquerdo do peito com aproximadamente7,0 cm a 

8,0cm de altura com largura proporcionais aos tamanhos da peça acabada 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAMISETA MANGA 

CURTA TOLERÂNCIA DE ± 1 CM 

TAMANHO 
GG 

INF 1 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 
EX

G G1 G2 G3 

TORAX 30,0 32,0 36,0 38,0 40,0 42,0 44,0 46,0 48,0 50,0 52,0 55,0 58,0 61,0 64,0 68,0 71,0 74,0 
COMPRIMENTO 

TOTAL 31,0 36,0 40,0 45,0 49,0 53,0 57,0 60,0 63,0 67,0 70,0 72,0 74,0 76,0 78,0 81,0 83,0 85,0 
COMPRIMENTO 

MANGA  12,5 13,5 14,5 15,5 16,5 17,5 18,5 19,5 20,5 21,5 22,5 23,5 24,5 25,5 26,5 27,5 28,5 29,5 
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ABERTURA DA 

MANGA 8,0 9,0 10,0 11,0 12,0 13,0 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 
ABERTURA DO 

DECOTE 10,5 11,0 11,0 11,5 11,5 12,0 12.5 13,0 13,5 14,0 14,5 15,5 16,5 17,5 18,5 19,5 20,5 20,5 
ALTURA DO 

DECOTE 4,5 4,5 5,0 5,5 6,0 6,5 7,5 8,0 8,5 9,0 9,5 10,0 10,5 11,0 11,5 12,0 12,5 13,0 

ALTURA CAVA 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 27,0 27,0 29,0 30,0 31,0 

 

 

 

 

ITEM 02 

CAMISETA REGATA, corpo em MALHA PV ESCOLAR de composição 67% poliéster, 33% viscose, com gramatura de 

170g/m². Gola e punhos com 2,5cm de largura, em ribana de composição 66% poliéster, 32% viscose, 2% elastano, com 

gramatura de 220g/m², construção 1 x 1. Barra do corpo com 2,0 cm em máquina galoneira de duas agulhas com 4 mm de 

distância entre as costuras, fechamento em máquina overloque (ultralock). Etiqueta aplicada no degolo traseiro com a 

identificação do fabricante, CNPJ, composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem. 

TAMANHOS 2 AO EXG.  

LOGOTIPIA: Estampa costa ebrasão aplicado do lado esquerdo do peito com aproximadamente7,0 cm a 8,0cm de altura 

com largura proporcionais aos tamanhos da peça acabada.  

CAMISETA MANGA 

CURTA TOLERÂNCIA DE ± 1 CM 

TAMANHO 
GG 

INF 1 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 
EX

G G1 G2 G3 

TÓRAX 30,0 32,0 36,0 38,0 40,0 42,0 44,0 46,0 48,0 50,0 52,0 55,0 58,0 61,0 64,0 68,0 71,0 74,0 
COMPRIMENTO 

TOTAL 31,0 36,0 40,0 45,0 49,0 53,0 57,0 60,0 63,0 67,0 70,0 72,0 74,0 76,0 78,0 81,0 83,0 85,0 
ABERTURA DO 

DECOTE 10,5 11,0 11,0 11,5 11,5 12,0 12.5 13,0 13,5 14,0 14,5 15,5 16,5 17,5 18,5 19,5 20,5 20,5 
ALTURA DO 

DECOTE 4,5 4,5 5,0 5,5 6,0 6,5 7,5 8,0 8,5 9,0 9,5 10,0 10,5 11,0 11,5 12,0 12,5 13,0 

ALTURA CAVA 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 27,0 27,0 29,0 30,0 31,0 

 

ITEM 03 

BERMUDA, EMTACTEL, DE COMPOSIÇÃO 82% POLIÉSTER E 18% VISCOSE, gramatura 120g/m². Centralizado nas laterais, 

possui dois galões sobrepostos com largura de 10mm em construção tubular. Nas laterais deverá conter bolso embutido, com forro 

em tecido do corpo. Cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura, em máquina de 4 agulhas ponto corrente. Fechamento da peça 

em máquina Interloque. Barra com 2,5 cm em máquina reta de 1 agulha. Etiquetas aplicadas no cós traseiro com a identificação do 

fabricante, CNPJ, composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem. TAMANHOS 2 AO EXG.  

LOGOTIPO: Estampa aplicado do lado esquerdo da peça com aproximadamente7,0 cm a 8,0cm de altura com largura proporcional. 

BERMUDA TACTEL TOLERÂNCIA DE ± 1 CM 

TAMANHO 
GG 

INF 1 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 
EX

G G1 G2 G3 
CINTURA 

RELAXADA 20,0 21,0 22,0 23,0 25,0 27,0 29,0 31,0 33,0 35,0 36,0 37,0 39,0 41,0 43,0 47,0 49,0 51,0 

GANCHO FRENTE 20,5 21,5 22,5 23,5 24,5 25,5 26,5 27,5 28,5 30,5 31,5 32,5 33,5 34,5 35,5 36,5 37,5 38,5 
GANCHO 

TRASEIRO 25,0 26,0 27,0 28,0 29,0 30,0 31,0 32,0 33,0 37,0 38,0 39,0 40,0 41,0 42,0 44,0 46,0 48,0 

QUADRIL 31,0 32,0 34,0 38,0 40,0 42,0 44,0 46,0 48,0 52,0 54,0 56,0 58,0 60,0 62,0 65,0 68,0 71,0 

ENTRE PERNAS 5,5 7,5 9,5 11,5 13,5 15,5 16,5 17,5 18,5 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 27,0 28,0 29,0 

COXA 19,5 20,5 21,5 22,5 24,5 25,5 26,5 27,5 28,5 31,5 32,5 33,5 34,5 35,5 36,5 38,0 39,5 41,0 
ABERTURA BOCA 

DA PERNA 18,5 19,5 20,5 21,5 23,5 24,5 25,5 26,5 27,5 28,5 29,5 30,5 31,5 32,5 33,5 34,5 35,5 36,5 
ABERTURA DO 

BOLSO LATERAL 10,0 11,0 12,0 13,0 13,0 14,0 14,0 15,0 15,0 16,0 16,0 16,0 17,0 17,0 17,0 18,0 18,0 18,0 
COMPRIMENTO 

TOTAL 23,0 26,0 29,0 32,0 35,0 38,0 40,0 42,0 44,0 47,0 49,0 51,0 52,0 55,0 57,0 60,0 62,0 64,0 

 

ITEM 04 
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SHORT SAIA, Tecido HELANCA, DE COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER gramatura 265g/m². Cintura cós total elástico com 

4,0 cm de altura, em máquina de 4 agulhas ponto corrente, costura de overloque na parte interna na junção do elástico com o tecido. 

Centralizado nas laterais, possui dois galões sobrepostos com largura de 10mm em construção tubular. Na parte frontal deverá ser 

fixada uma saia presa no lado direito e aberto do lado esquerdo, assim também como a parte inferior, tendo acabamento na barra e 

lateral da saia com 2 agulhas. Barra simples com 2,0 cm em máquina galoneira. Etiquetas aplicadas no cós traseiro com a 

identificação do fabricante, CNPJ, composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem. TAMANHOS 2 

AO EXG.  

LOGOTIPIA: Estampa aplicado do lado esquerdo da peça com aproximadamente7,0 cm a 8,0cm de altura com largura 

proporcional. 

SHORT-SAIA TOLERÂNCIA DE ± 1 CM 

TAMANHO 
GG 
INF 1 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

EX
G G1 G2 G3 

CINTURA 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 28,0 30,0 32,0 34,0 36,0 38,0 41,0 44,0 47,0 

GANCHO FRENTE 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 27,0 28,0 28,5 29,0 29,5 30,0 30,5 31,0 31,5 

GANCHO TRASEIRO 23,0 24,0 25,0 26,0 27,0 28,0 29,0 30,0 31,0 32,0 33,0 33,5 34,0 34,5 35,0 35,5 36,0 36,5 

QUADRIL 24,0 26,0 28,0 30,0 32,0 34,0 36,0 38,0 40,0 42,0 44,0 46,0 48,0 50,0 52,0 54,0 56,0 58,0 

ENTRE PERNAS 7,0 8,0 9,0 11,0 13,0 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 

COXA 16,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 27,0 28,0 29,0 30,0 31,0 32,0 33,0 34,0 
ABERTURA BOCA DA 

PERNA 14,0 15,0 16,0 17,0 18,0 19,0 20,0 21,0 22,0 23,0 24,0 25,0 26,0 27,0 28,0 29,0 30,0 31,0 
COMPRIMENTO DA 

SAIA LATERAL 22,0 24,0 26,0 30,0 33,0 36,0 38,0 40,0 42,0 44,0 46,0 47,0 48,0 49,0 50,0 51,0 52,0 53,0 

 
ITEM 05 

CALÇA, HELANCA, DE COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER gramatura 265g/m². Centralizado nas laterais, possui dois galões 

sobrepostos com largura de 10mm em construção tubular. Nas laterais deverá conter bolso embutido, com forro em tecido do corpo. 

Cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura, em máquina de 4 agulhas ponto corrente. Fechamento da peça em máquina 

Interloque. Barra com 2,5 cm em máquina reta de 1 agulha. Deverá conter um reforço interno de proteção ao joelho, que será um 

recorte interno na cor preta, abrangendo proporcionalmente a região do joelho, sendo confeccionado em tecido sarja, para maior 

conforto, proteção e durabilidade da calça, composição 100% poliéster e gramatura de 420 m/g². Etiquetas aplicadas no cós traseiro 

com a identificação do fabricante, CNPJ, composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem. 

TAMANHOS 2 AO EXG. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

LOGOTIPO: Estampa aplicado do lado esquerdo da peça com aproximadamente7,0 cm a 

8,0cm de altura com largura proporcional. 

 

CALÇA  TOLERÂNCIA DE ± 1 CM 

TAMANHO 
GG 

INF 1 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG EXG G1 G2 G3 
CINTURA 

RELAXADA 20,00 
21,0

0 
22,0

0 
23,0

0 
25,0

0 
27,0

0 
29,0

0 
31,0

0 
33,0

0 
35,0

0 
36,0

0 
37,0

0 
39,0

0 
41,0

0 43,00 
47,0

0 
49,0

0 
51,0

0 
GANCHO 

TRASEIRO 24,00 
25,0

0 
26,0

0 
27,0

0 
28,0

0 
29,0

0 
31,5

0 
32,5

0 
33,5

0 
37,5

0 
38,5

0 
39,5

0 
40,5

0 
41,5

0 42,50 
44,5

0 
46,5

0 
48,5

0 
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GANCHO 

FRENTE 20,00 
21,0

0 
22,0

0 
23,0

0 
24,0

0 
25,0

0 
26,0

0 
27,0

0 
28,0

0 
29,0

0 
30,0

0 
31,0

0 
32,0

0 
33,0

0 34,00 
35,0

0 
36,0

0 
37,0

0 

QUADRIL 31,00 
32,0

0 
34,0

0 
38,0

0 
40,0

0 
42,0

0 
44,0

0 
46,0

0 
48,0

0 
52,0

0 
54,0

0 
56,0

0 
58,0

0 
60,0

0 62,00 
65,0

0 
68,0

0 
71,0

0 

ENTRE PERNAS 22,00 
26,0

0 
30,0

0 
38,0

0 
48,0

0 
57,0

0 
66,0

0 
70,0

0 
73,0

0 
75,0

0 
75,0

0 
76,0

0 
77,0

0 
78,0

0 79,00 
80,0

0 
81,0

0 
82,0

0 

COXA 19,50 
20,5

0 
21,5

0 
22,5

0 
24,5

0 
25,5

0 
26,5

0 
27,5

0 
28,5

0 
31,5

0 
32,5

0 
33,5

0 
34,5

0 
35,5

0 36,50 
38,0

0 
39,5

0 
41,0

0 
ABERT. BOCA DA 

PERNA 13,00 
13,5

0 
14,0

0 
14,5

0 
15,0

0 
15,5

0 
16,0

0 
16,5

0 
17,0

0 
17,5

0 
18,0

0 
18,5

0 
19,0

0 
19,5

0 20,00 
20,5

0 
21,0

0 
21,5

0 
ABERT. DO 

BOLSO LATERAL 10,00 
11,0

0 
12,0

0 
13,0

0 
13,0

0 
14,0

0 
14,0

0 
15,0

0 
15,0

0 
16,0

0 
16,0

0 
16,0

0 
17,0

0 
17,0

0 17,00 
18,0

0 
18,0

0 
18,0

0 
COMPRIMENTO 

TOTAL 40,00 
45,0

0 
50,0

0 
60,0

0 
70,0

0 
80,0

0 
90,0

0 
95,0

0 
99,0

0 
100,

00 
102,

00 
104,

00 
106,

00 
108,

00 
110,0

0 
112,

00 
114,

00 
116,

00 

 
ITEM 06 

JAQUETA HELANCA, DE COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER gramatura 265g/m².O fechamento será feito por meio de zíper 

destacável número 5, dentes em nylon, com deslizador metálico, todas as partes da na cor semelhante ao corpo. Forro do capuz de 

composição 48% poliamida, 44 % poliéster e 8 % elastano, gramatura de 140g/m². Bolsos embutidos nas laterais e pespontados na 

reta a 0,6 cm da borda, com forro do mesmo tecido do corpo. Punhos com 2,5cm, com elástico embutido costurado com máquina 

reto. Barra do corpo com 2,5 cm de largura e rebatida com máquina reta de uma agulha com aplicação de um cadarço, com 5mm de 

diâmetro ( aproximadamente ), cuja saída deve ser pela parte frontal da jaqueta na cor semelhante a do corpo. Recortes laterais em 

mesmo tecido do corpo. Deverá ser estampada em processo de silkscreen, conforme layout (arte será enviado para empresa 

vencedora). Etiquetas aplicadas no degolo traseiro.  

 

JAQUETA  TOLERÂNCIA DE ± 1 CM 

TAMANHO 

GG 

INF 1 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG EXG G1 G2 G3 

TÓRAX 34 36 40 44 46 48 50 52 54 58 59 62 65 68 72 75 78 80 

COMPRIMENTO TOTAL 35 40 45 49 53 57 60 63 66 70 73 75 77 78 80 83 85 87 

COMPRIMENTO 

MANGA 30 32 34 40 44 46 50 55 60 62 63 64 65 66 67 69 71 73 

ABERTURA DA MANGA 6 6 6 7 7 8 8 9 9 10 10 11 11 12 12 13 13 13 

ABERTURA BOLSO 

LATERAL 10 11 12 13 13 14 14 15 15 16 16 16 17 17 17 18 18 18 

PROFUNDIDADE DO 

DECOTE 7 7 7 7 8 8 8 8 9 9 9 9 10 10 10 10 11 11 

ABERTURA DECOTE 15 15 15 17 18 18 18 18 19 20 20 20 21 21 21 21 22 22 

ALTURA DO CAPUZ 28,00 
29,0

0 
30,00 31,00 

32,0

0 
33,00 34,00 35,00 36,00 37,00 38,00 39,00 

40,0

0 

41,0

0 
42,00 

42,0

0 
42,00 42,00 

 

ETIQUETAGEM: Todos os itens de vestuário devem ser etiquetados, por meio de etiqueta em TNT, ou material similar com as 

indicações conforme exemplo a seguir;atendendo ao Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Portaria Inmetro nº 

157/2002. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LAUDOS TÊXTEIS: 

ENSAIOS TECIDO CAMISETA 
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ENSAIO NORMA RESULTADO TOLERÂNCIA 

ANÁLISE QUALITATIVA E 
ANÁLISE QUANTITATIVA  

 

IT-ETV 242 

ABNT NBR 13538:1995 IT-ETV 243 

ABNT NBR 11914:1992 AATCC 
20:2021  

ABNT NBR 12744:1992 ASTM D-

276:2012 ASTM D-629:2015  
AATCC 20A:2021 

67% POLIÉSTER 

33% VISCOSE 
+/- 3% 

GRAMATURA 
ABNT NBR 10591:2008 ABNT NBR 
12984:2009 ISO 9073-1:1989 

170,00 G/M² +/- 5% 

NÚMERO DE 
CARREIRAS/CURSOS E 

COLUNAS EM TECIDOS DE 

MALHA (DENSIDADE DE 
TECIDOS DE MALHA) 

ABNT NBR 12060:1991 15 COLUNA / CM 
22 CARREIRAS / CM 

+/- 1 CARREIRAS 
/ COLUNA 

DETERMINAÇÃO DO TÍTULO DE 
FIOS 

ABNT NBR 13214:1994 25Ne +/- 5% 

LIGAMENTO NBR 12996/93 e 12546/91 MEIA MALHA NÃO SE APLICA 

RESISTÊNCIA À FORMAÇÃO DE 

PILLING - MÉTODO 
MARTINDALE 

ISO 12945-2:2020 ASTM D4970 / 

D4970M:2022 (125 CICLOS ) 

4 MÍNIMO 

RESISTÊNCIA À ABRASÃO 
(MARTINDALE) 

ISO 12947-2:2016 ASTM 
D4966:2022 

 

SEM ROMPIMENTO DE 
FIO (PRESSÃO 9,0 KPA) 

MÍNIMO 

ESPESSURA ISO 5084:1996; ABNT NBR 

13371:2005 

0,55MM +/-5% 

ALTERAÇÕES DIMENSIONAIS 

DE TECIDOS  

ABNT NBR 10320:1988 AATCC 

135:2018 ISO 5077:2007 AATCC 

150:2018 

-3,5% TRANSVERSAL 

-4,5% LONGITUDINAL 

MÁXIMO 

SOLIDEZ DA COR DE TÊXTEIS 
SOB A AÇÃO DO 

ALVEJAMENTO COM 

HIPOCLORITO 

ABNT NBR ISO 105-N01:2014 
AATCC 188:2017 

ALTERAÇÃO NOTA 4 MÍNIMO 

SOLIDEZ DE COR AO SUOR NBR ISO 105 E04 ALTERAÇÃO NOTA 4 MÍNIMO 

SOLIDEZ AO FERRO DE PASSAR 

QUENTE 

NBR 10188 ALTERAÇÃO NOTA 4 MÍNIMO 

SOLIDEZ DE COR – LAVAGEM 

DOM. E COM. 

(10 ESFERAS) NBR ISO 105 

C06 

ALTERAÇÃO NOTA 4 MÍNIMO 

RESISTÊNCIA AO ESTOURO ASTM-D-3786/23 RESISTÊNCIA 630 KPA MÍNIMO 

ALONGAMENTO 16MM MÁXIMO 

 

ENSAIOS TECIDO HELANCA 

ENSAIO NORMA RESULTADO TOLERÂNCIA 

ANÁLISE QUALITATIVA E 

ANÁLISE QUANTITATIVA  
 

IT-ETV 242 

ABNT NBR 13538:1995 IT-ETV 243 
ABNT NBR 11914:1992 AATCC 

20:2021  

ABNT NBR 12744:1992 ASTM D-
276:2012 ASTM D-629:2015  

100% POLIÉSTER +/- 3% (MASSA) 
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AATCC 20A:2021 

GRAMATURA 
ABNT NBR 10591:2008 ABNT NBR 

12984:2009 ISO 9073-1:1989 
265,00 G/M² +/- 5% 

NÚMERO DE 

CARREIRAS/CURSOS E 

COLUNAS EM TECIDOS DE 
MALHA (DENSIDADE DE 

TECIDOS DE MALHA) 

ABNT NBR 12060:1991 15 COLUNA / CM 

19 CARREIRAS / CM 

+/- 1 CARREIRAS 

/ COLUNA 

DETERMINAÇÃO DO TÍTULO DE 

FIOS 

ABNT NBR 13214:1994 32Ne +/- 5% 

LIGAMENTO NBR 12996/93 e 12546/91 INTERLOQUE SIMPLES NÃO SE APLICA 

RESISTÊNCIA À ABRASÃO 
(MARTINDALE) 

ISO 12947-2:2016 ASTM 
D4966:2022 

 

SEM ROMPIMENTO DE 
FIO (PRESSÃO 9,0 KPA) 

MÍNIMO 

ESPESSURA ISO 5084:1996; ABNT NBR 

13371:2005 

0,78MM +/-5% 

ALTERAÇÕES DIMENSIONAIS 

DE TECIDOS  

ABNT NBR 10320:1988 AATCC 

135:2018 ISO 5077:2007 AATCC 

150:2018 

-1,5% TRANSVERSAL 

-0,5% LONGITUDINAL 

MÁXIMO 

SOLIDEZ DA COR DE TÊXTEIS 

SOB A AÇÃO DO 
ALVEJAMENTO COM 

HIPOCLORITO 

ABNT NBR ISO 105-N01:2014 

AATCC 188:2017 

ALTERAÇÃO NOTA 4 MÍNIMO 

SOLIDEZ DE COR AO SUOR NBR ISO 105 E04 ALTERAÇÃO NOTA 4/5 MÍNIMO 

SOLIDEZ AO FERRO DE PASSAR 
QUENTE 

NBR 10188 ALTERAÇÃO NOTA 4/5 MÍNIMO 

SOLIDEZ DE COR – LAVAGEM 
DOM. E COM. 

(10 ESFERAS) NBR ISO 105 
C06 

ALTERAÇÃO NOTA 4/5 MÍNIMO 

RESISTÊNCIA AO ESTOURO ASTM-D-3786/23 RESISTÊNCIA 380 KPA MÍNIMO 

ALONGAMENTO 65MM MÁXIMO 

 

 

ENSAIOS TECIDO FORRO; JAQUETA 

ENSAIO NORMA RESULTADO TOLERÂNCIA 

ENSAIOS TECIDO GALÃO 

ENSAIO NORMA RESULTADO TOLERÂNCIA 

ANÁLISE QUALITATIVA E 

ANÁLISE QUANTITATIVA  
 

IT-ETV 242 
ABNT NBR 13538:1995 IT-ETV 243 

ABNT NBR 11914:1992 AATCC 

20:2021  
ABNT NBR 12744:1992 ASTM D-

276:2012 ASTM D-629:2015  

AATCC 20A:2021 

82% POLIAMIDA 

18% POLIÉSTER 
+/- 3% (MASSA) 

GRAMATURA 
ABNT NBR 10591:2008 ABNT NBR 

12984:2009 ISO 9073-1:1989 270,00 G/M² +/- 5% 

LIGAMENTO NBR 12996/93 e 12546/91 MALHA TUBULAR  NÃO SE APLICA 
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ANÁLISE QUALITATIVA E 
ANÁLISE QUANTITATIVA  
 

IT-ETV 242 
ABNT NBR 13538:1995 IT-ETV 
243 
ABNT NBR 11914:1992 AATCC 
20:2021  
ABNT NBR 12744:1992 ASTM D-
276:2012 ASTM D-629:2015  
AATCC 20A:2021 

48% POLIAMIDA 
44% POLIÉSTER 
8% ELASTANO 
 

+/- 3% (MASSA) 

GRAMATURA 
ABNT NBR 10591:2008 ABNT 
NBR 12984:2009 ISO 9073-
1:1989 

140,00 G/M² +/- 5% 

NÚMERO DE 
CARREIRAS/CURSOS E 
COLUNAS EM TECIDOS DE 
MALHA (DENSIDADE DE 
TECIDOS DE MALHA) 

ABNT NBR 12060:1991 24 COLUNA / CM 
24 CARREIRAS / CM 

+/- 1 
CARREIRAS / 
COLUNA 

DETERMINAÇÃO DO TÍTULO 
DE FIOS 

ABNT NBR 13214:1994 92 Ne +/- 5% 

LIGAMENTO NBR 12996/93 e 12546/91 INTERLOQUE  NÃO SE APLICA 

RESISTÊNCIA À ABRASÃO 
(MARTINDALE) 

ISO 12947-2:2016 ASTM 
D4966:2022 
 

SEM ROMPIMENTO DE 
FIO (PRESSÃO 9,0 KPA) 

MÍNIMO 

ESPESSURA ISO 5084:1996; ABNT NBR 
13371:2005 

0,50MM +/-5% 

ALTERAÇÕES DIMENSIONAIS 
DE TECIDOS  

ABNT NBR 10320:1988 AATCC 
135:2018 ISO 5077:2007 AATCC 
150:2018 

-1,5% TRANSVERSAL 
-2,5% LONGITUDINAL 

MÁXIMO 

SOLIDEZ DA COR DE TÊXTEIS 
SOB A AÇÃO DO 
ALVEJAMENTO COM 
HIPOCLORITO 

ABNT NBR ISO 105-N01:2014 
AATCC 188:2017 

ALTERAÇÃO NOTA 4 MÍNIMO 

SOLIDEZ DE COR AO SUOR NBR ISO 105 E04 ALTERAÇÃO NOTA 4/5 MÍNIMO 

SOLIDEZ AO FERRO DE 
PASSAR QUENTE 

NBR 10188 ALTERAÇÃO NOTA 4/5 MÍNIMO 

SOLIDEZ DE COR – LAVAGEM 
DOM. E COM. 

(10 ESFERAS) NBR ISO 105 
C06 

ALTERAÇÃO NOTA 4/5 MÍNIMO 

RESISTÊNCIA AO ESTOURO ASTM-D-3786/23 RESISTÊNCIA 270 KPA MÍNIMO 

ALONGAMENTO 45MM MÁXIMO 

 

ENSAIO TECIDO REFORÇO DE JOELHO 

ENSAIO NORMA RESULTADO 

ESPERADO 

TOLERÂNCIA 

ANÁLISE QUALITATIVA E 

ANÁLISE QUANTITATIVA  

IT-ETV 242 

ABNT NBR 13538:1995 IT-ETV 243 

ABNT NBR 11914:1992 AATCC 

20:2021  

ABNT NBR 12744:1992 ASTM D-
276:2012 ASTM D-629:2015  

AATCC 20A:2021 

100% POLIÉSTER 

 

+/- 5% 

GRAMATURA ABNT NBR 10591:2008 ABNT NBR 

12984:2009 ISO 9073-1:1989 

420G/M² +/- 5% 
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DENSIDADE DE FIOS (TECIDOS 

PLANOS) 

ABNT NBR 10588:2015 URDUME 65 FIOS/CM 

TRAMA 45 FIOS/CM 

+/- 2 FIOS/CM 

DETERMINAÇÃO DO TÍTULO DE 

FIOS 

ABNT NBR 13214:1994 URDUME 50 Ne 

TRAMA 50 Ne 

+/- 2Ne 

LIGAMENTOS FUNDAMENTAIS ABNT NBR 12996:1993 ABNT NBR 

12546:2017 

SARJA NÃO SE APLICA 

RESISTÊNCIA À ABRASÃO 

(MARTINDALE) 

ISO 12947-2:2016 ASTM 

D4966:2022 

SEM ROMPIMENTO DE 

FIO  

MÍNIMO 

ESPESSURA ISO 5084:1996; ABNT NBR 

13371:2005 

1,15MM +/- 5% 

SOLIDEZ DE COR AO SUOR NBR ISO 105 E04 ALTERAÇÃO NOTA 4 MÍNIMO 

SOLIDEZ DE COR – LAVAGEM 

DOM. E COM. 

(10 ESFERAS) NBR ISO 105 

C06 

ALTERAÇÃO NOTA 4 MÍNIMO 

ENSAIOS TACTEL 

ENSAIO NORMA RESULTADO 

ESPERADO 

TOLERÂNCIA 

ANÁLISE QUALITATIVA E 

ANÁLISE QUANTITATIVA 

IT-ETV 242 

ABNT NBR 13538:1995 IT-ETV 

243 

ABNT NBR 11914:1992 AATCC 

20:2021 

ABNT NBR 12744:1992 ASTM 

D-276:2012 ASTM D-629:2015 

AATCC 20A:2021 

82% POLIÉSTER 

18% VISCOSE 

+/- 5% 

GRAMATURA ABNT NBR 10591:2008 ABNT 

NBR 12984:2009 ISO 9073-

1:1989 

120G/M² +/- 5% 

DENSIDADE DE FIOS 

(TECIDOS PLANOS) 

ABNT NBR 10588:2015 URDUME 58 FIOS/CM 

TRAMA 23 FIOS/CM 

+/- 1 FIO/CM 

DETERMINAÇÃO DO TÍTULO 

DE FIOS 

ABNT NBR 13214:1994 URDUME 62 Ne 

TRAMA 28 Ne 

+/- 1Ne 

LIGAMENTOS 

FUNDAMENTAIS 

ABNT NBR 12996:1993 ABNT 

NBR 12546:2017 

MAQUINETADO NÃO SE 

APLICA 

DESVIO DE TRAMA ABNT NBR 13995:1997 0,6% MÁXIMO 

RESISTÊNCIA À ABRASÃO 

(MARTINDALE) 

ISO 12947-2:2016 ASTM 

D4966:2022 

SEM ROMPIMENTO DE 

FIO (PRESSÃO 9,0 

KPA) 

MÍNIMO 

ESPESSURA ISO 5084:1996; ABNT NBR 

13371:2005 

0,36MM +/- 5% 

DETERMINAÇÃO DA 

RESISTÊNCIA AO RASGO - 

MÉTODO TIRA SIMPLES 

ASTM D2261:13(2017) URDUME 22 N MÍNIMO 

TRAMA 22 N 

ALTERAÇÕES 

DIMENSIONAIS DE TECIDOS 

ABNT NBR 10320:1988 AATCC 

135:2018 ISO 5077:2007 AATCC 

150:2018 

TRAMA 0,5% MÁXIMO 

URDUME 1% 

SOLIDEZ DA COR DE ABNT NBR ISO 105-N01:2014 ALTERAÇÃO NOTA 4/5 MÍNIMO 
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TÊXTEIS SOB A AÇÃO DO 

ALVEJAMENTO COM 

HIPOCLORITO 

AATCC 188:2017 

SOLIDEZ DE COR AO SUOR NBR ISO 105 E04 ALTERAÇÃO NOTA 4/5 MÍNIMO 

SOLIDEZ AO FERRO DE 

PASSAR QUENTE 

NBR 10188 ALTERAÇÃO NOTA 4/5 MÍNIMO 

SOLIDEZ DE COR – 

LAVAGEM DOM. E COM. 

(10 ESFERAS) NBR ISO 105 

C06 

ALTERAÇÃO NOTA 4/5 MÍNIMO 

DETERMINAÇÃO DA 

RECUPERAÇÃO AO 

AMARROTAMENTO 

AATCC TM 128:2017 2-3 MÍNIMO 

 

MEIA MODELO COLEGIAL  

Par de Meia, modelo colegial com proteção antibacteriana e com calcanhar verdadeiro, conforme especificações a 

seguir: 

 

 

1 - Cor da Meia: bico e calcanhar, com o desenho feito em jacquard 

2 - Punho: Jersei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma o canelado (aspecto = 

sanfona 1X1). 

3 - Resistência ao Estouro: 10,99 kgf/cm² mínimo. 

 

 

 

 

 

 

4 - Gramatura: 190 gr/m². 

5 - Composição da Meia: 67% Algodão, 30% Poliamida, 2% Poliéster e 0,80% 

Elastodieno. 

6 - Fechamento: A meia deve ser costurada em máquina remalhadeira. 

7 - As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação, e suas costuras devem ser feitas 

de modo que não apresentem pontas, dobras, franzidos, torções ou pontos falhados, rompidos ou soltos. 

8 - Embalagem: Embalar os pares de meia, por tamanho, em saco plástico transparente. 

9 - Proteção Antibacteriana: Agente antimicrobiano incorporado a fibra de algodão que atribui ao tecido a ação 

bactericida eficiente. São fios especiais que recebem acabamentos funcionais, tendo como benefício a funcionalidade 

de inibir a proliferação de germes, proporcionando proteção efetiva às bactérias, ácaros e fungos, evitando o surgimento 

de odores desagradáveis e mantendo a higiene e frescor nos pés. Além disso, reduz o desenvolvimento de alergias, 

micoses e outras doenças da podologia, que são causadas pela proliferação de fungos e bactérias. Devido seu contato 

direto com a pele, as meias são favorecidas com esta proteção que garante saúde, bem-estar e conforto aos pés. 

 

COTA RESERVADA LOTE 2 – MEIAS 
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TABELA DE MEDIDAS DA MEIA 

DADOS BB PP P M G GG XGG Adulto 

A Tamanho do Calçado 14 a 17 18 a 21 22 a 25 26 a 29 30 a 33 34 a 37 38 a 41 42 a 45 

B Idade 1 e 2 3 e 4 5 e 6 7 e 8 9 e 10 11 e 12 13 e 14 15 a 18 

C Largura do Punho 6,0 cm 6,0 cm 6,5 cm 6,5 cm 6,5 cm 7,5 cm 7,5 cm 7,5 cm 

D Altura do Punho 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 

E Comprimento da Perna 5,0 cm 6,0 cm 7,0 cm 8,0 cm 9,0 cm 10,0 cm 11,0 cm 12,0 cm 

F Comprimento do Pé 7,0 cm 9,0 cm 11,0 cm 13,0 cm 16,0 cm 20,0 cm 22,0 cm 25,0 cm 

 

Obs.: Medidas em centímetros do produto acabado. Tolerância é de 1,0 cm para mais ou para menos 

 

LAUDOS TÊXTEIS (MEIA) 

 

 

LAUDOS DE LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELO INMETRO 

 

Laudo para Composição: 
MÉTODO: NORMA 20/05 e 20A/05 DA AATCC e 
NBR 13538:1995/11914:1992, respectivamente. 
Laudo para Gramatura: 
MÉTODO: NBR 10591/08 - Determinação da gramatura de tecidos. 
Laudo para encolhimento e alongamento: 
MÉTODO: NORMA NBR 10320/88 – Determinação das alterações          Dimensionais 
planos e malhas.  Lavagem em máquina Caseira Automática. 
Laudo para resistência ao estouro: 
MÉTODO: NORMA NBR 13384/95 – Equipamento utilizado: 
Mullentester. 
Laudo pesquisa Antimicrobiana para bactérias 
MÉTODO: Guia ABC de Microbiologia 
Laudo pesquisa Antimicrobiana para fungos 
MÉTODO: ISO 21527-1 e 2: 2008 

 

 

LOTE 3 – MOCHILA E ESTOJO 

 

 

MOCHILA COM CORPO PRINCIPAL confeccionada em tecido conforme Tecido 01 (a seguir), conforme layout, 

com abertura principal através de zíper nº 8, em nylon, com dois cursores metálicos na cor aproximadamente Prata 

(laudo com mínimo de 500 ciclos sem avaria e certificado OEKO-TEX do fabricante). 

Essa abertura é centralizada no fole do corpo e se estende em todo o espaço entre os bolsos laterais. O costado da 

mochila é totalmente estruturado em espuma de Polietileno Expandido com 6mm de espessura, sendo ainda afixado 

através de dois pespontos em forma de “V”, sobre o costado, no mesmo tecido do corpo principal, na cor preto. O 
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interior deste compartimento é totalmente forrado em tecido conforme tecido 02. 

Bolso frontal confeccionado conforme Tecido 01, conforme layout, com fole de 3,0cm de profundidade, e com 

abertura através de zíper nº6, em nylon vermelho, com um cursor na cor a PRATA, essa abertura se estende por 

aproximadamente metade da extensão do fole. Na parte frontal do bolso, será estampada arte (conforme layout), na 

técnica de silkscreen  

Recorte inferior confeccionado conforme Tecido 01, com aproximadamente 5cm altura na parte mais estreita.  

Bolsos laterais estruturados em tecido conforme Tecido 03 na cor PRETO, com 10cm de altura. 

Alça de ombro confeccionado em tecido conforme Tecido 01, estruturado em espuma de Polietileno Expandido com 

6 mm de espessura, e acabamento em debrum de 22mm preto, galão de 10mm centralizado. 

Extensão da alça de ombro em fita rígida 100% poliéster de 30 mm de largura, tecida na cor aproximadamente 

PRETO, O passante / regulador da alça é com bitola de 30 mm e injetado em nylon de alta resistência 6.6 (deverá ser 

apresentado comprovação da composição do material através laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO),  (PORTARIA 302 DE 12 DE JULHO DE 2021: ANEXO V – LISTA DE PRODUTOS QUE, 

EXPLICITAMENTE, NÃO SÃO CONSIDERADOS BRINQUEDOS) na cor preta. Esse conjunto deve ser 

fortemente afixado no corpo da mochila, na parte inferior deve ser fixado através de estrutura triangular no mesmo 

tecido do corpo.  

Toda a parte frontal da mochila é contornada através de friso coextrusado em policloreto de vinila 4/11 na cor conforme 

layout. 

No costado deve conter uma etiqueta estampada medindo 6cm x 5cm, permitindo que seja identificado o aluno.  

Todas as costuras devem ser em fio nº 60, 100% poliamida. Identificação do fabricante e produto deverá conter na 

parte interna do compartimento principal lado esquerdo, etiqueta interna em tecido resistente com a logomarca do 

fabricante, cnpj, composição dos tecidos e demais informações, em conformidade com a legislação instituída pelo 

conselho nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial.  

MEDIDAS CORPO PRINCIPAL: 

MOCHILA  REF

. 

FUNDAMENTAL INFANTIL 

ALTURA A 40 cm 35 cm 

LARGURA B 30 cm 28 cm 

PROFUNDID

ADE 

C 14 cm 13 cm 

Tolerância de +/- 1,0cm 
 

 

LAUDOS TÊXTEIS ( MOCHILA) 
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TECIDO 01 -TECIDO RIP STOP LOSANGO  8 X 5 MM  (COM PELICULA DE PVC) 

ENSAIO NORMA RESULTADO TOLERÂNCIA 

COMPOSIÇÃO ABNT NBR 13538/1995 POLIÉSTER 93% 

POLIAMIDA 7% 

+/-3% 

GRAMATURA ABNT NBR 10591/2008 380 G/M² 5% 

ESPESSURA ABNT NBR 13371/2005 0,37 MM 5% 

ESTRUTURA ABNT NBR 12546/2017 TECIDO MAQUINETADO 

DERIVADO DE TELA, COM 

EFEITO RIP STOP 

 

TÍTULO DO FIO TRAMA / URDUME ABNT NBR 

13216/1994 

25/9 TEX +/- 1TEX 

TÍTULO DO FIO TRAMA RIP STOP ABNT NBR 

13216/1994 

28 TEX +/- 1TEX 

DENSIDADE 

 

TRAMA / URDUME ABNT NBR 

10588/2015 

30 / 42 FIOS / CM +/- 1FIO/CM 

RESISTÊNCIA À 

TRAÇÃO E 

ALONGAMENTO DE 

TECIDOS 

RESISTÊNCIA À TRAÇÃO TRAMA / 

URDUME ABNT NBR 11912/2016 

130 / 68 KGF 

 

MIN 

RESISTÊNCIA À 

TRAÇÃO E 

ALONGAMENTO DE 

TECIDOS 

ALONGAMENTO TRAMA / URDUME 

ABNT NBR 11912/2016 

30/25% MAX 

RESISTÊNCIA A RASGO 

DE TECIDOS PLANOS 

TRAMA / URDUME ABNT ASTM D 

1424/2019 

5,0/1,8KGF MIN 

PILLING ISO 12945-1/2000 NOTA 5  

 

 

TECIDO 02 -  TECIDO RESINADO FÔRRO (PRETO) 

ENSAIO NORMA RESULTADO TOLERÂNCIA 

COMPOSIÇÃO ABNT NBR 13538/1995 POLIÉSTER 100% +/-3% 

GRAMATURA ABNT NBR 10591/2008 90 G/M² 5% 

 

 

TECIDO 03 - BOLSO LATERAL 

ENSAIO NORMA RESULTADO TOLERÂNCIA 

COMPOSIÇÃO ABNT NBR 13538/1995 POLIÉSTER 70% 

ELASTODIENO 30% 

+/-3% 

GRAMATURA ABNT NBR 10591/2008 350 G/M² MIN 

ESPESSURA ABNT NBR 13371/2005 1 MM MIN 

ESTRUTURA ABNT NBR 12546/2017 TECIDO TRAMA EM TELA, 

100MM DE LARGURA, 

OURELA TECIDA 

 

 

ESTOJO confeccionado em tecido conforme Tecido 01 (a seguir), conforme layout, com abertura principal através 

de zíper nº 6, em nylon, com dois cursores metálicos na cor aproximadamente Prata (laudo com mínimo de 500 ciclos 

sem avaria e certificado OEKO-TEX do fabricante). 

Essa abertura é centralizada no fole do corpo e se estende em todo o espaço. O interior deste compartimento é 

totalmente forrado em tecido conforme tecido 02. 

 

 

 

MEDIDAS CORPO PRINCIPAL: 
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ESTOJO 

ALTURA 8 cm 

LARGURA 22 cm 

PROFUNDIDADE 8cm 

 

Tolerância de +/- 1,0cm 

 

 

 

LOTE 4 – TÊNIS 

 

MODELO TÊNIS COM AMARRAÇÃO EM CADARÇO 

 

 

NUMERAÇÃO 21 AO 44 

Modelo adequado para uso diário em período escolar, constituído pelas seguintes descrições: 

Modelagem e matéria prima: 

MODELAGEM 
● Confortável 

● Design Moderno 

● Personalização do Contratante sobreposta à lingueta 

● Personalização do Contratante no solado 

 

MATÉRIA PRIMA 

● Tecido multifilamento 2D 

● Tecido não tecido 

● Forro interno 

● Espuma 

● Lona algodão  
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● Aplique em Polímero Policloreto de Vinila 

● Cadarço 

● Reforço do traseiro 

● Palmilha de acabamento 

● Entressola 

● Inserto Lateral 

● Soleta 01 

● Soleta 02 

● Personalização 

● Embalagem em Filme Poliolefínico 

● Cadarço 

● Reforço do traseiro 

● Palmilha de acabamento 

● Entressola 

● Inserto Lateral 

● Soleta 01 

● Soleta 02 

● Personalização 

● Embalagem em Filme Poliolefínico 

● Caixa coletiva máster 

 
UTILIZAÇÃO 

● Tecido Multifilamentos 2D 

Gáspea e lingueta, confeccionado em tecido multifilamentos 2D na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 
TPXB, composição 100% poliéster, dublado em tecido não tecido poliéster. Com aplicação personalizada do 
contratante, aplicada pelo processo de frequência e solda eletrônica em alta definição. UTILIZAÇÃO 

● Tecido Multifilamentos 2D 

Gáspea e lingueta, confeccionado em tecido multifilamentos 2D na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 

TPXB, composição 100% poliéster, dublado em tecido não tecido poliéster. Com aplicação personalizada do 

contratante, aplicada pelo processo de frequência e solda eletrônica em alta definição. 

● Tecido não Tecido em Poliéster 

Reforço da gáspea, constituído em material (tecido não tecido) na cor preto 100% poliéster, unido a gáspea 

pelo processo de colagem e costura. 

● Forro Interno 

Forro do traseiro e da lingueta, confeccionado em tecido tipo colmeia na cor preto composição 100% poliéster, 

dublado em espuma de PU, unido a gáspea e lingueta por costura. 

● Espuma 

Espuma do colarinho e lingueta, constituído em PU. 

● Frente/Lateral/Contraforte 

Confeccionado em lona 100% algodão na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, unido a gáspea por 

costura. 

● Aplique em Laminado de Policloreto de Vinila 

Confeccionado em laminado Policloreto de Vinila transparente e posteriormente com serigrafia nas cores, azul 

semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, na cor vermelho semelhante ao Pantone17-1563 TPX e na cor branca. 

Localizados de acordo com a ilustração, unido a gáspea pelo processo denominado solda eletrônica. 

https://icolorpalette.com/color/pantone-17-1563-tpx
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 Cadarço 

Confeccionado em fios trançados, 100% poliéster, com formato achatado e em tamanhos pertinentes à 

numeração, na cor branca. 

● Reforço do Traseiro 

Confeccionado em resina termoplástica de cor neutra, aplicado pelo processo termo transferível conformada. 

● Palmilha de Acabamento 

Confeccionada em sua superfície em tecido poliéster na cor preto, unida a base pelo processo filme adesivo, 

sua base em EVA na cor preta. Com etiqueta pictograma, em serigrafia na cor prata. 

● Entressola/Solado 

Confeccionada em Thermoplastic Rubber na cor branco, unido ao cabedal sem o uso de agentes químicos pelo 

processo denominado INSERTO. 

● Soleta 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 65, resistência ao desgaste máximo de 250mm³ na 

cor preto constituído em Thermoplastic Rubber. Unida a entressola pelo processo denominado inserto, onde 

a mesma deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor aderência. Deverá conter de 

forma fixa, permanente e visível o número referente ao tamanho do calçado. 

● Inserto da Soleta 01 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 65, resistência ao desgaste máximo de 250mm³, na 

cor vermelho semelhante ao Pantone17-1563 TPX. Unida a entressola pelo processo denominado inserto, 

onde a mesma deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor aderência. 

DESCRIÇÃO NORMA ORIENTAÇÃO 

Tecido Multifilamentos 2D ABNT NBR 10591 Gramatura mínimo 90 g/m² 

Tecido Multifilamentos 2D AATCC 20 E 20B 100% Poliéster ou Poliamida 

Tecido Multifilamentos 2D ABNT NBR ISO 4674-1/03 Continuação do rasgo mínimo 25N 

Forro Interno ABNT NBR 10591 Gramatura mínimo 120 g/m² 

Forro Interno ABNT NBR 13371 Espessura mínimo 3 mm 

Espuma do colarinho ABNT NBR 14184 Espessura mínimo 4.5 mm 

Espuma da lingueta ABNT NBR 14184 Espessura mínimo 2.0 mm 

Lona de Algodão ABNT NBR ISO 4674-1/03 Rasgamento mínimo 35N 

Lona de Algodão ABNT NBR 10591 Gramatura mínimo 400 g/m² 

Atacador ABNT NBR 16233/20 Resistência à Fricção – 15.000 ciclos (leves 

danos) 

Reforço Traseiro ABNT NBR 14184/20 Espessura mínimo 0.5 mm 

Palmilha de Acabamento ISO 20344/15 ITEM 7.1 Espessura mínimo 4.0 mm 

Entressola* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Entressola* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

Soleta* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Soleta* ABNT NBR ISO 2781 Densidade máxima 1.90g/cm³ 

Soleta* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

Inserto Soleta 01* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Inserto Soleta 01* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

Inserto Soleta 02* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Inserto Soleta 02* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

https://icolorpalette.com/color/pantone-17-1563-tpx
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● Inserto da Soleta 02 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 65, resistência ao desgaste máximo de 250mm³, na 

cor vermelho semelhante ao Pantone17-1563 TPX. Unida a entressola pelo processo denominado inserto, 

onde a mesma deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor aderência. 

● Personalização 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máximo 65, resistência ao desgaste máximo de 250mm³ na 

cor transparente e posteriormente receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro para fora, onde deverá 

conter de forma fixa a aplicação personalizada do contratante, unida pelo processo denominado inserto onde 

também há a ausência de adesivos, principal parte em contato com o solo, constituído em Thermoplastic 

rubber. 

● LAUDOS SOLICITADOS TÊNIS COM AMARRAÇÃO EM CADARÇO: MATÉRIA PRIMA 

Relação de ensaios que atestem a qualidade da matéria prima utilizada. 

 

DESCRIÇÃO NORMA ORIENTAÇÃO 

Tecido 

Multifilamentos 2D 

ABNT NBR 10591 Gramatura mínimo 90 g/m² 

Tecido 

Multifilamentos 2D 

AATCC 20 E 20B 100% Poliéster ou Poliamida 

Tecido 

Multifilamentos 2D 

ABNT NBR ISO 4674-

1/03 

Continuação do rasgo mínimo 25N 

Forro Interno ABNT NBR 10591 Gramatura mínimo 120 g/m² 

Forro Interno ABNT NBR 13371 Espessura mínimo 3 mm 

Espuma do colarinho ABNT NBR 14184 Espessura mínimo 4.5 mm 

Espuma da lingueta ABNT NBR 14184 Espessura mínimo 2.0 mm 

Lona de Algodão ABNT NBR ISO 4674-

1/03 

Rasgamento mínimo 35N 

Lona de Algodão ABNT NBR 10591 Gramatura mínimo 400 g/m² 

Atacador ABNT NBR 16233/20 Resistência à Fricção – 15.000 ciclos 

(leves danos) 

Reforço Traseiro ABNT NBR 14184/20 Espessura mínimo 0.5 mm 

Palmilha de 

Acabamento 

ISO 20344/15 ITEM 

7.1 

Espessura mínimo 4.0 mm 

Entressola* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Entressola* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

Soleta* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Soleta* ABNT NBR ISO 2781 Densidade máxima 1.90g/cm³ 

Soleta* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

Inserto Soleta 01* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Inserto Soleta 01* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

Inserto Soleta 02* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Inserto Soleta 02* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

 

OBS.: *Os laudos deverão atender o quesito modelagem, desconsiderando a matiz, croma e a 

https://icolorpalette.com/color/pantone-17-1563-tpx
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luminosidade. 

MODELO TÊNIS COM AMARRAÇÃO EM VELCRO 

NUMERAÇÃO 21 AO 28 

Modelo adequado para uso diário em período escolar, constituído pelas seguintes descrições: 

Modelagem e matéria prima: 

 

MODELAGEM 
● Confortável 

● Design Moderno 

● Personalização do Contratante na tira do Velcro 

● Personalização do Contratante no solado 

MATÉRIA PRIMA 
 

● Tecido multifilamento 2D 

● Tecido não tecido 

● Forro interno 

● Espuma 

● Lona algodão 

● Aplique em Polímero Policloreto de Vinila 

● Velcro 

● Reforço do traseir 

● Reforço do traseiro 

● Palmilha de acabamento 

● Entressola 

● Inserto Lateral 

● Soleta 01 

● Soleta 02 

● Personalização 

● Embalagem em Filme Poliolefínico 

● Caixa coletiva máster 

UTILIZAÇÃO 
 

● Tecido Multifilamentos 2D 

Gáspea e lingueta, confeccionado em tecido multifilamentos 2D na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 

TPXB, composição 100% poliéster, dublado em tecido não tecido poliéster. 

● Tecido não Tecido em Poliéster 

Reforço da gáspea, constituído em material (tecido não tecido) na cor preto 100% poliéster, unido a gáspea 

pelo processo de colagem e costura. 

● Forro Interno 
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Forro do traseiro e da lingueta, confeccionado em tecido tipo colmeia na cor preto composição 100% poliéster, 

dublado em espuma de PU, unido a gáspea e lingueta por costura. 

 

● Espuma 

Espuma do colarinho e lingueta, constituído em PU. 

● Frente/Lateral/Contraforte 

Confeccionado em lona 100% algodão na cor azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, unido a gáspea por 

costura. 

● Aplique em Laminado de Policloreto de Vinila 

Confeccionado em laminado Policloreto de Vinila transparente e posteriormente com serigrafia nas cores, azul 

semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, na cor vermelho semelhante ao Pantone17-1563 TPX e na cor branca. 

Localizados de acordo com a ilustração, unido a gáspea pelo processo denominado solda eletrônica. 

● Velcro 
Tira do velcro, consiste na peça superior externa constituída de laminado sintético PVC na cor azul semelhante 

ao Pantone 19-3920 TPX unida ao velcro macho e fêmea por meio de costuras, com aplicação personalizada 

do contratante, aplicada pelo processo de freqüência e solda eletrônica em alta definição. 

● Reforço do Traseiro 

Confeccionado em resina termoplástica de cor neutra, aplicado pelo processo termo transferível conformada. 

● Palmilha de Acabamento 

Confeccionada em sua superfície em tecido poliéster na cor preto, unida a base pelo processo filme adesivo, 

sua base em EVA na cor preta. Com etiqueta pictograma, em serigrafia na cor prata. 

● Entressola/Solado 

Confeccionada em Thermoplastic Rubber na cor branco, unido ao cabedal sem o uso de agentes químicos pelo 

processo denominado INSERTO. 

● Soleta 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 65, resistência ao desgaste máximo de 250mm³ na 

cor preto constituído em Thermoplastic Rubber. Unida a entressola pelo processo denominado inserto, onde 

a mesma deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor aderência. Deverá conter de 

forma fixa, permanente e visível o número referente ao tamanho do calçado. 

● Inserto da Soleta 01 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 65, resistência ao desgaste máximo de 250mm³, na 

cor vermelho semelhante ao Pantone17-1563 TPX. Unida a entressola pelo processo denominado inserto, 

onde a mesma deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor aderência. 

 

● Inserto da Soleta 02 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 65, resistência ao desgaste máximo de 

250mm³, na cor vermelho semelhante ao Pantone17-1563 TPX. Unida a entressola pelo processo 

denominado inserto, onde a mesma deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim 

melhor aderência. 

● Personalização 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máximo 65, resistência ao desgaste máximo de 250mm³ na 

cor transparente e posteriormente receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro para fora, onde deverá 

conter de forma fixa a aplicação personalizada do contratante, unida pelo processo denominado inserto onde 

também há a ausência de adesivos, principal parte em contato com o solo, constituido em Thermoplastic 

rubber. 

https://icolorpalette.com/color/pantone-17-1563-tpx
https://icolorpalette.com/color/pantone-17-1563-tpx
https://icolorpalette.com/color/pantone-17-1563-tpx
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● LAUDOS SOLICITADOS TÊNIS COM AMARRAÇÃO EM VELCRO: MATÉRIA PRIMA 

Relação de ensaios que atestem a qualidade da matéria prima utilizada. 

 

DESCRIÇÃO NORMA ORIENTAÇÃO 

Tecido Multifilamentos 

2D 

ABNT NBR 10591 Gramatura mínimo 90 g/m² 

Tecido Multifilamentos 

2D 

AATCC 20 E 20B 100% Poliéster ou Poliamida 

Tecido Multifilamentos 

2D 

ABNT NBR ISO 

4674-1/03 

Continuação do rasgo mínimo 25N 

Forro Interno ABNT NBR 10591 Gramatura mínimo 120 g/m² 

Forro Interno ABNT NBR 13371 Espessura mínimo 3 mm 

Espuma do colarinho ABNT NBR 14184 Espessura mínimo 4.5 mm 

Espuma da lingueta ABNT NBR 14184 Espessura mínimo 2.0 mm 

Lona de Algodão ABNT NBR ISO 

4674-1/03 

Rasgamento mínimo 35N 

Lona de Algodão ABNT NBR 10591 Gramatura mínimo 400 g/m² 

Laminado ABNT NBR 14184 Espessura mínimo 1.2 mm 

Laminado ABNT NBR 10591 Gramatura mínimo 300 g/m² 

Reforço Traseiro ABNT NBR 14184/20 Espessura mínimo 0.5 mm 

Palmilha de Acabamento ISO 20344/15 ITEM 

7.1 

Espessura mínimo 4.0 mm 

Entressola* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Entressola* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

Soleta* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Soleta* ABNT NBR ISO 2781 Densidade máxima 1.90g/cm³ 

Soleta* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

Inserto Soleta 01* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Inserto Soleta 01* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

Inserto Soleta 02* ABNT NBR ISO 868 Dureza máxima 65 Shore A 

Inserto Soleta 02* ABNT NBR ISO 4649 Abrasão máxima 250mm³ 

 

OBS.: *Os laudos deverão atender o quesito modelagem, desconsiderando a matiz, croma e a luminosidade. 
REFERÊNCIA DE CORES DOS ITENS: 

 MARINHOPANTONE 119-3921 TPX 

 VERDE PANTONE 18-6031 TPX 

 

DAS AMOSTRAS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

As amostras serão solicitadas no prazo para entrega de até 10 (dez) dias úteis à empresa declarada vencedora, em 

tamanho: 

 LOTE 1: TAMANHO 10 

 LOTE 2: TAMANHO 26 e M 

 LOTE 3: TAMANHO FUNDAMENTAL 
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 LOTE 4: 20 (VELCRO) e 37 (CADARÇO) 

As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, tamanho, sua marca, número de 

referência, código do produto e modelo; 

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados pela 

equipe responsável pela análise, bem como submetidos aos testes necessários; 

O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  

 

DA CONTRATAÇÃO: 

 

Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto na Lei 14.133/21, sendo este substituído pela 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação de empresa especializada objetiva a aquisição de uniforme escolar, visando a padronização dos alunos, 

os quais estão lotados nas unidades escolares  vinculadas ao Departamento Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

Com a padronização de uniforme escolar alcançaremos significativos benefícios, entre eles, o impacto positivo na 

Credibilidade da instituição, A padronização é uma prática essencial para garantir a identidade visual, a disciplina, e a 

inclusão social dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Pedro de Toledo/SP. Uniformes escolares contribuem 

significativamente para a igualdade entre os alunos, eliminando distinções baseadas em vestimentas e promovendo um 

ambiente de ensino mais coeso e focado no aprendizado. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da participação de consórcios: 

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente. 

DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.  

 

DA SUSTENTABILIDADE: 

Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

 

As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, tamanho, sua marca, 

número de referência, código do produto e modelo; 

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados pela equipe responsável pela análise, bem como submetidos aos testes necessários; 

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 

de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso; 

As amostras serão analisadas com base nos seguintes critérios OBJETIVOS: Etiquetas conforme Normas 

Técnicas em vigor, atendimento das medidas indicadas e suas respectivas tolerâncias, defeitos de 

fabricação, gramatura, construção, composição, densidade, títulos dos fios, ligamento e demais requisitos 

mínimos de desempenho a para a aceitabilidade dos materiais conforme Normas Técnicas e valores 

indicados, atendimento dos requisitos técnicos de fabricação, conforme instruções de fabricação, desenhos, 

layouts, detalhes de acabamento, construção e demais características técnicas, sendo aceitas como válidas 

aquelas que atenderem às exigências do Termo de Referência. 

Serão consideradas aprovadas as amostras que atenderem todos os critérios técnicos exigidos nas 

especificações do presente Termo de Referência; 
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Caso as amostras sejam aprovadas, poderão ser contabilizadas como uma unidade fornecida; 

Deverão ser apresentados, juntamente com as amostras, os respectivos ensaios têxteis, emitidos por 

laboratório acreditado ao INMETRO, em nome da licitante, ou marca indicada na proposta, conforme 

ABNT ISO 139, devendo os ensaios de cada tecido possuírem o mesmo sequencial e nomenclatura 

(referência da amostra ou nome da amostra), garantido assim se tratar do referido tecido e também 1(um) 

metro de cada tecido utilizado, pois caso haja alguma dúvida a administração poderá encaminhá-los para 

análise técnica. 

Deverá ser apresentado ainda, atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou, a contento, fornecimentos da natureza 

e vulto similares ao desta licitação, entendendo como similares àquelas que compreendam NO MÍNIMO 

50% (cinquenta por cento) DA EXECUÇÃO DE CADA ITEM do lote ao qual o licitante irá 

participar. 

 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts.17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN  

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa aos tributos 

relacionados com a prestação licitada (tributos mobiliários)  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – 

ICMS 

A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa. Relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre. 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária; 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando: 

Os índices econômicos indicados na Lei 14.133/21, notadamente no artigo 69, § 1º, destinam-se exclusivamente 

à seleção dos licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do Termo 

de Compromisso. O objetivo, portanto, é prevenir a Administração Pública para que empresas aventureiras e sem 

quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a 

execução da obrigação contratada, não apresente capacidade para concluir o objeto da obrigação. Por conseguinte, 

a exigência dos índices tem sua importância e relevância, também, considerando que a empresa deverá dotar-se 

de capacidade financeira para, além de cumprir com toda a obrigação contratual, ser capaz de suportar eventuais 

atrasos no pagamento. 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) e Índice de 

Endividamento Geral (ET) menor ou igual a 0,50 apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial 

e Demonstrações Contábeis.  

Será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado do lote 

ao qual a licitante irá participar. 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Declaração, assinada por profissional habilitado, o qual se responsabilizará civil e criminalmente por sua 

veracidade, apresentando os índices contábeis 
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Deverá ser apresentado ainda, atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, que comprovem que a licitante executou, a contento, fornecimentos da natureza e vulto 

similares ao desta licitação, entendendo como similares àquelas que compreendam NO MÍNIMO 50% 

(cinquenta por cento) DA EXECUÇÃO DE CADA ITEM do lote ao qual o licitante irá participar. 

Conforme parágrafo 2º do artigo 67 da lei 14.133/21, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

demonstrando que foram cumpridas corretamente suas obrigações contratuais, contendo em seu corpo a razão 

social, endereço completo, telefone e CNPJ/MF, da empresa fornecedora do atestado, bem como a data, assinatura 

e identificação do assinante, observadas as demais exigências constantes neste edital. 

CASO A PREFEITURA JULGUE NECESSÁRIO, a amostra apresentada poderá ser enviada para um 

laboratório capacitado e acreditado pelo INMETRO, a fim de comprovar se as amostras apresentadas estão de 

acordo com o que dispõe o edital e os laudos apresentados. O custo da análise, se houver, será de responsabilidade 

da empresa declarada como vencedora do certame.   

DA GARANTIA DE PROPOSTA 

Garantia de proposta no valor de 1% (um por cento) do total estimado para os lotes as quais a empresa irá 

participar, conforme inciso I do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21; 

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia 

a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, 

prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº 

14.770, de 2023) 

 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DOS CONTRATOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.  

A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 

convocatórios, observado o disposto no art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133/21.  

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

 Será exigida a garantia de execução da contratação, nos moldes do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com 

validade durante a execução do contrato e por 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual, no percentual 

de até 5% cinco por cento do valor total inicial do contrato, conforme regras estabelecidas na minuta contratual. 

A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade dos produtos, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

Contratante.  

Os materiais fornecidos pela contratada que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia, deverão 

ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 

iguais ou superiores aos dos utilizados originalmente.  

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação dos produtos que apresentarem vício ou ineficiência, no prazo 

de até 24 horas, contados a partir da data de recebimento da notificação.  

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

O custo referente à readequação do produto durante o período da garantia será de responsabilidade do Contratado.  

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 

de expirada a vigência contratual.   

 

DA VISTORIA: 

As empresas interessadas poderão realizar vistoria prévia para melhor conhecimento das condições de execução do 

objeto desta contratação. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento Licitatório sob a forma eletrônica, com adoção 

do critério de julgamento pelo menor valor, (CONFORME A LEI FEDERAL Nº. 14.133/21), tendo em vista que com 

a referida contratação, a Administração espera solucionar a demanda no menor tempo possível, a fim de propiciar 

melhores condições de atendimentos das necessidades das Unidades Escolares vinculadas ao Departamento Municipal 

de Educação. 

CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

A proposta comercial deverá SER INSERIDA NO SISTEMA FÍSICO, no campo próprio e conter minimamente as 

seguintes informações:  

Valor unitário dos itens e valor total, com cobertura de todas as despesas sobre o objeto, tais como: impostos, encargos 

sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre o fornecimento. 

Validade da proposta de 60 (SESSENTA) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo 

do instrumento convocatório.  

Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com DUAS CASAS 

DECIMAIS.  

Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser encaminhadas, 

também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor.  

O instrumento de procuração deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em Cartório) ou instrumento 

particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-

Brasil).   
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(Inserir demais critérios de aceitabilidade da proposta em razão da especificidade do objeto, quando houver). 

Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 

Contiverem vícios insanáveis; 

Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que insanável. 

 Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com as 

características do objeto da licitação. 

 Os atestados deverão conter: 

 Nome empresarial e os dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato). 

 Local e data de emissão. 

 Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações. 

 Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado. 

 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto desta contratação. 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo e Condições do Fornecimento: 

O fornecimento do objeto deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 

Autorização de Fornecimento emitida pela Contratante. 

Do Local de entrega: 

Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço:   

UNIDADE RESPONSÁVEL ENDEREÇO TELEFONE 

Departamento Municipal de 

Educação Esporte e Cultura 
Sandra Batista da Silva Av. Guido Marietto, nº 260 - Centro (13) 3419-1598 

OBS: A entrega deverá ocorrer em horário comercial, das 08:00 às 12:00 das 13:00 às 16:00. 

Dos Materiais a serem disponibilizados:  

Para o perfeito dos materiais de consumo, o Contratado deverá dispor de produtos de primeira qualidade e nas 

quantidades estimadas,cujo exigências estabelecidas no item 1 deste Termo de referência, promovendo sua imediata 

substituição quando necessário.  

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo (responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

mediante termo (s) detalhado (s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 

à fiscalização não atestar a última e/ou única constatação de fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

Gestão 2025 - 2028 

Trabalhando por todos e para todos!  

 

 

Os produtos serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo (s) detalhado (s) que comprove (m) o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 15 dias úteis, 

contados a partir do recebimento provisório.  

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 

o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz 

respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 

de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança fornecimento 

de produto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato dará 

ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, 

determinando prazo para a correção. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

Caberão ao gestor os controles administrativo-financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer 

irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza 

técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  

O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das 

especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do 

Contratado. 

Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 

155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da entrega definitiva do produto 

e respectivo aceite do Contratante. 
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

O prazo de validade;  

A data da emissão;   

Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

O período respectivo de execução do contrato;  

O valor a pagar;  

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;  

A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o 

fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que 

se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.  

No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo 

com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. Não se aplica. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 

Do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, para que seja 

por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas do efetivo fornecimento de materiais, 

objeto do Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte os produtos fornecidos, quando em desacordo com as especificações constantes na nota 

de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado. 

Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do fornecimento, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente instrumento; 
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Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  

Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos pertinentes. 

DO CONTRATADO:  

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e 

condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei 

nº 8.078, de 1990; 

Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso 

II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos 

materiais nela empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 

Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 
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Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 

do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando medidas eficazes 

para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 

e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

.O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observado ainda, quando couber, o disposto 

nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao processo de 

contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta do 

infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, 

devidamente comprovados.    

. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar integralmente 

eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo 

sancionatório. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.106.267,90 (Um milhão, cento e sessenta e sete reais e noventa 

centavos). 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor, 

aprovado pela Lei Municipal nº 1.767 de 14/12/2024. 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

 Materiais de Consumo–3.3.90.30.00 / ficha 143 (Educação Infantil). 

 Materiais de Consumo–3.3.90.30.00 / ficha 129 (Ensino Fundamental). 

 Materiais de Consumo–3.3.90.30.00 / ficha 136 (QUESE) 

A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

     Pedro de Toledo, 04 de novembro de 2025. 

 

Sandra Batista da Silva 

Diretora do Departamento Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
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ANEXO II 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).  , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Federal Complementar nº 147 de 

07 de agosto de 2014, e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, em concordância com o Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

Local e data 
 

 

 

 

 

(Nome completo e Assinatura do Representante da Empresa) 
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ANEXO III 

(Papel timbrado da empresa) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 
 

 
REF.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

 
 
 

 
A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................................... , 

sediada na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade .......................................... , 

estado ..........................., CEP: ..........................., neste ato representada 

por ....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no 

CPF nº ......................................., residente e domiciliado na rua ....................................................... , 

nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado ................, CEP ................................................... , 

DECLARA, sob as penalidades da lei, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

Local e data 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

Gestão 2025 - 2028 

Trabalhando por todos e para todos!  

 

 

 

ANEXO IV 

(Papel timbrado da empresa) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 

SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE 

 
 
 
 

 
(Nome da Empresa)  , inscrita no CNPJ sob o nº. 

 ,  sediada  no(a)  , 

declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 7º da Lei nº14.133/2021, que 

não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham 

com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 

 

 

 

 

Local e data 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

(Papel timbrado da empresa) 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
(Nome da Empresa)   , 

inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº  ,   sediada   na 

 , declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

- Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

- Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

- Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 

licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 

efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 

notificada pelo Diário Oficial do Município (endereço eletrônico www.pedrodetoledo.sp.gov.br); 

- No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 

ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está 

sendo cumprido; 

 

- No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

- Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

- Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

http://www.guararapes.sp.gov.br/
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pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

 

 

Local e data 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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                                                    ANEXO VI PROCESSO Nº XX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 

 
Aos XXX dias do mês de XXXXXX do ano 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL PEDRODETOLEDO, 

com sede a AV. RAIMUNDO VALSCONCELOS, nº 230 , Centro, CEP 11790.000, 

PEDRODETOLEDO-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 4 6 . 5 7 8 . 5 3 0 / 1 2 , neste ato representada 

pelo Exmo. Prefeito Municipal, Senhor PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA, brasileiro, casado, 

portador do RG nº xx.xx.xx-X SSP/SP, e do CPF nº xx.xxx.xxx, residente e domiciliado nesta cidade e 

de outro lado a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX e Inscrição 

Estadual nº XXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX, estado 

de XXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, fone: (XX) XXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. 

XXXXXXXXXX, CPF XXXXXXX, Cargo: XXXXX, Email: XXXXXX. 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº xx/2025 , PROCESSO nº xx/2025 , RESOLVE registrar 

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o visando futuras aquisições de uniformes escolares para os alunos 

da rede municipal de educação, especificadas no Termo de Referência, anexo I do edital da licitação 

indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

ITEM UN QUANT. DESCRIÇÃO PRODUTO 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
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3. DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.2. As quantidades acima são estimativas de consumo de 12 (doze) meses, não se obrigando a 

Administração à aquisição total. 

4. DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado a Contratada, no prazo de até 30 (trinta ) dias corrido após a entrega do 

produto, e apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços , devidamente atestada pelo setor 

competente. 

4.1.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discrimi- nados na 

Cláusula do contrato. 

4.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá obrigatoriamente ser entregue junto com o seu objeto, constando em 

seu corpo as seguintes informações: Número do Pregão Eletrônico e do Processo nº e bem como o 

número do contrato. 

4.3 A Nota Fiscal/Fatura que não constar os dados acima elencados será devolvida a Detentora da Ata; 

não correndo prejuízo algum ao Município de Pedrodetoledo, haja vista o não atendimento ao Edital e 

da futura Ata de Registro de Preços. 

4.4 A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ão) conter a Razão Social, o nº do CNPJ (Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda) e o endereço da Detentora da Ata, e será redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas. 

4.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora da Ata e seu 

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida. 

4.6 O pagamento será feito mediante depósito bancário em conta fornecida pela Detentora da Ata. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

tomando-se por base a aplicação do índice do IPCA, divulgado pelo IBGE-Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, 

calculado "pro rata tempore" em relação do atraso verificado. 

Será descontado do valor devido a retenção do Imposto de Renda, nos termos da Instrução Normativa 

RFB 1.234/2012, e Decreto regulamentar do Município nº 4.290, de 18/08/2023, cabendo à credenciada, 

quando imune ou isenta do pagamento desse tributo, prestar declaração na forma constantes do Anexos 

II, III e IV da Instrução Normativa RFB 1.234/2012, para fins de não retenção do IR na fonte. 

O contratado dos serviços deverá emitir as notas fiscais, as faturas e os recibos, com observâncias às 

regras de retenção previstas na Instrução Normativa 1.234/2012, sob pena de não aceitação por parte da 

Municipalidade. 

Na hipótese da empresa fornecedora dos bens ou serviços não discriminar na nota fiscal o campo 

obrigatório da retenção , fica o Departamento Municipal de Compras, autorizado a efetuar a devolução 

da respectiva nota fiscal. 
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As empresas que são optantes do “Simples Nacional” não estão sujeitas as regras do Decreto Municipal 

nº 4.290, de 18/08/2023, entretanto , quando do envio das Notas Fiscais, deverão encaminhar declaração 

de ser optante pelo simples e que essa declaração terá validade de 12 meses, ficando a empresa em caso 

de desenquadramento do simples, obrigada a comunicar a Administração, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. 

 

4.7 O pagamento será feito mediante depósito na conta bancária fornecida pela CONTRATADA, 

conforme informação do nº da agência, banco e conta corrente na referida Nota Fiscal. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Entregar o objeto contratado com elevada qualidade no prazo e local estipulados; 

5.2. Entregar o objeto ofertado, não sendo permitido na entrega a substituição, quer em função de outra 

especificação ou marca; 

5.3. Realizar com seus próprios recursos relacionados com o objeto desta licitação, de acordo com as 

especificações determinadas no termo de referência, anexo I do edital; 

5.4. Comunicar ao Contratante a ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento; 

5.5. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos 

trabalhistas previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho, 

inclusive fretes relativos a entrega, que forem devidos em decorrência do objeto desta licitação; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

6.1. São obrigações da contratante: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

c) comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por servidores especialmente 

designados nos termos da Portaria 8.361 de 15 de julho de 2021, e seus anexos. 

e) efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto desta licitação, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
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7.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.4. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 

contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE acumulado no período de 12 meses a contar da 

proposta. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.1, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9. DO CADASTRO RESERVA 

9.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

9.1.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica- tário, 

observada a classificação da licitação; e 

9.1.2 Mantiverem sua proposta original. 

9.1.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos for- necedores 

registrados na ata. 
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9.2 O registro a que se refere o item 9.1 tem por objetivo a formação de cadastro de re- serva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

9.3 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.. 
9.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema- nescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

9.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

9.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 10. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado 

10.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; ou; 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

11. DAS RETIFICAÇÕES OU RATIFICAÇÕES 

11.1. Toda e qualquer alteração ou modificações nas condições estabelecidas na presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS será feita através de termos aditivos. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 – Em razão das condutas previstas no item anterior, as quais estão em conformidade com 

o art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o Município de Pedrodetoledo poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
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i) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

j) As peculiaridades do caso concreto; 

k) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

l) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3 A multa será recolhida em percentual 0,5 % (cinco décimo por cento) por dia útil sobre o 

valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo primeiro dia útil e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–acei- tação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

12.3.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

12.3.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o 

máximo de 2% (dois por cento), O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato. 

12.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresenta- ção de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais. 

12.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibi- lidade de 

rescisão unilateral do Contrato. 

12.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláu- sula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

12.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CON- TRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

12.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, 

o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por 

ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

12.9. A sanção de advertência de que trata a alínea “a” poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I - Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na prestação dos serviços. 

II - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO DE PEDRODETOLEDO, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

12.10 As multas pecuniárias deverão ser colocadas à disposição do MUNICÍPIO DE PEDRO DE 

TOLEDO, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos contados da data de ciência, por parte da empresa 
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contratada, sob pena de inscrição como dívida ativa e execução judicial e será corrigida monetariamente. 

13. DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 

13.1. As despesas decorrentes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS correrão por conta das fontes 

de recurso conforme codificado para o exercício, como segue: 

Unidades de Custeio: 020504; Departamento De Educação Esporte E Cultura 

13.2. Cada requisição ou solicitação de serviço deverá constar o número da dotação orçamentária 

onerada para seu atendimento, sendo que a referida requisição somente poderá ser emitida após a 

confirmação, junto ao Departamento de Finanças e Planejamento, sob a disponibilidade financeira para 

o procedimento. 

14. DO PRAZO DE ENTREGA: 

14.1 O fornecimento dos produtos objeto da licitação, será feito de acordo com a necessidade do 

Departamento Municipal de Educação , devendo ser entregue no prazo de até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da ordem de serviço, podendo esse prazo ser prorrogado a critério do Departamento, desde 

que devidamente justificado. 

14.2 Todas as despesas de transportes, tributos, fretes, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 A Gestão e Fiscalização da ATA ficará a cargo do Departamento Municipal Saúde, sendo que 

exercerá as funções de gestor e fiscal da contratação, respectivamente a Sandra Batista, Diretora do 
Departamento de Educação , e pelo senhora Assiria Pires Souza, escriturária, lotada no 
Departamento de Educação. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
16.1 No âmbito da execução do objeto desta ATA, o detentor deve cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), as 

demais normas legais e regulamentares aplicáveis à proteção de dados pessoais, inclusive regulamentos 

editados pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e deve observar as instruções por escrito do 

Contratante no tratamento de dados pessoais. 

16.2 O Detentor da Ata responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao Contratante 

ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei nº 13.709, de 2018 ou de instruções do Contratante 

relacionadas a esta Ata , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do Contratante 

em seu acompanhamento. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO DE PEDRODETOLEDO a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa à licitação, sendo assegurada ao beneficiário do Registro, preferência em igualdade 

de condições. 

17.2. O MUNICÍPIO DE PEDRODETOLEDO poderá, a qualquer tempo, cancelar o Registro de 

Preços, no interesse público, sem que caiba direito a indenização de qualquer espécie, em especial 

quando os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, ou pela EMPRESA 

DETENTORA DA ATA, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes. 

17.3. Qualquer solicitação da EMPRESA DETENTORA DA ATA deverá ser protocolizada através do 

Email compras@pedrodetoledo.sp.gov.br ou junto ao setor de protocolo da municipalidade, sito a 

mailto:compras@guararapes.sp.gov.br
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Avenida Marechal Floriano, nº 265, Centro, CEP. 16.700-000, em Pedrodetoledo/SP. 

17.4. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento, pela empresa, 

da autorização de fornecimento e após a devida assinatura da ata de registro de preços. 

18. DO FORO 

18.1. Nos casos de dúvidas a respeito desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e para dirimi- las, fica 

escolhido de comum acordo entre as partes, o FORO da Comarca de Pedrodetoledo, excluindo-se 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

18.2. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, vai essa assinada pelo Senhor 

Alex Peramo de Arruda, Prefeito Municipal, pelo gestor, Senhor xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx e pelo 

Senhor (a) XXXXXXXXXXXX, representando o DETENTOR e testemunhas abaixo discriminadas. 

 

Prefeito Municipal 

Detentor da Ata 
Testemunhas: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00/2025 

CADASTRO RESERVA 

 
1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao do licitante vencedor. 
 

 

FORNECEDOR: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/MODELO 

(se exigida em edital) 
UNID QUANT 

VALOR 

UNIT 

      

 

 

2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 
 

 

FORNECEDOR: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/MODELO 

(se exigida em edital) 
UNID QUANT 

VALOR 

UNIT 
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ANEXO VII 

REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEPEDRODETOLEDO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0/2025 - REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO Nº /2025 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES 
ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 

 
DADOS COMPLETOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

 
Nome:    

Cargo:   

CPF:   

E-MAIL:    

CELULAR:  
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MODELO DE PROPOSTA PREGÃO 42/2025 

LOTE 

1 VESTUÁRIO ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  valor 

1 CAMISETA MANGA CURTA em PV ( 2 peças por 
Kit) 

2400  

2 CAMISETA REGATA em PV (1 peças por Kit) 1200  

3 BERMUDA (2 peça por Kit masculino ) 1200  

4 SHORT SAIA ( 2 peça por Kit feminino) 1200  

5 CALÇA( 1 peça por Kit ) 1200  

6 JAQUETA ( 1 peça por Kit ) 1200  

LOTE 

2 COTA RESERVADA   MEIA ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  VALOR 

1 MEIA cano médio 4400  

 

LOTE 

3 MOCHILA ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  VALOR 

1 MOCHILA INFANTIL 490  

2 MOCHILA FUNDAMENTAL 730  

3 ESTOJO 1200  

 

LOTE 

4 TENIS  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  VALOR 

1 TENIS CADARÇO 730  

2 TENIS VELCRO 490  

  1200  

 


